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LEI Nº 1.770, DE 19 DE AGOSTO DE 2022

Dispõe sobre instituir o programa municipal de acessibilidade, inclu-
-

  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
  Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguin-
te Lei:

-

o objetivo de criar e desenvolver ações que garantam o acesso e a 

Acessibilidade, Inclusão e Fomento do Turismo para as Pessoas com 

I – a garantia da inclusão do programa no Plano Municipal de Incen-
tivo ao Turismo como fator de desenvolvimento econômico e social;
II – o acervo e a regulamentação do uso e ocupação dos bens e servi-

-
-
-

-

esportivos;
-

tico e elaboração de materiais de divulgação, visando a promoção do 

VI – o apoio e realização de campanhas informativas e educativas 
-

-

-

-
co poderá realizar parcerias com instituições governamentais e não 
governamentais, com vistas a contribuir para a promoção do turismo 
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GENILSON DRUMOND DE PINA

RODRIGO RAMALHO DE ALMEIDA
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MARCELO SOUZA ROCHA (Interino)

João Carlos de Souza dos Anjos

Adiel da Silva Vieira

Marcos Clayton Assis Sodré

Samuel Francisco Rodrigues Filho

Gabinete do Prefeito e do Vice-Prefeito (GAB)
DOUGLAS THOMAZ DE OLIVEIRA SANT`ANNA

Secretaria Municipal de Governo (SEGOV)
MARCUS VALLERIUS DA SILVA LODEOSE

Secretaria Municipal de Administração (SECAD)
DOUGLAS THOMAZ DE OLIVEIRA SANT`ANNA (Interino).

Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia (SEMED)
RODRIGO RAMALHO DE ALMEIDA
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GENILSON DRUMOND DE PINA
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ANDERSON DOS SANTOS CHAVES

Secretaria Municipal da Mulher (SEMU)
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Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Renda (SEDESER)
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Secretaria Municipal de Segurança e Ordem Pública (SEORP)
SÉRGIO FERREIRA DOS SANTOS

Secretaria Municipal de Ambiente e Urbanismo (SEAUR)
EVANILDO CARDOSO NASCIMENTO

Secretaria Municipal de Obras e Projetos (SEMOP)
MIGUEL PEREIRA DE SOUZA (Interino).

Secretaria Municipal de Turismo (SETUR)
CRISTIANO MARQUES DE OLIVEIRA

Secretaria Municipal de Cultura e Patrimônio Histórico (SECEP)
LUIZ ROMANO DE SOUZA LORENZI

Secretaria Municipal de Lazer e do Esporte (SELESP)
LUIZ AUGUSTO DA SILVA BRAGA

Procuradoria Geral (PGM)
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LUCIANA DE AZEVEDO LEITE VIEIRA
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LEANDRO PEREIRA DOS SANTOS

Secretaria Municipal de Pesca, Agricultura e Esportes Náuticos (SEPEN)
URIEL DA COSTA PEREIRA

Secretaria Municipal do Idoso (SEMID)
NILTON CÉSAR ALVES DE ALMEIDA

Secretaria Municipal de Saneamento e Drenagem (SESAD)
MIGUEL PEREIRA DE SOUZA(interino).

Secretaria Municipal de Governança e Compliance (SECOMP)
CAIO CORRÊA CANELLAS

Secretaria Municipal da Pessoa com Deficiência (SPCD)

                AURELIO BARROS AREAS

LUIZ AUGUSTO DA SILVA BRAGA

MESSIAS CARVALHO DA SILVA

LEONIDAS HERINGER FERNANDES

DANIELE GUIMARÃES DA SILVA

CRISTIANO CAVALCANTE DE OLIVEIRA 

LUCIANA DE AZEVEDO LEITE VIEIRA

SÉRGIO FERREIRA DOS SANTOS

CAIO CORRÊA CANELLAS

MARCUS VALLERIUS DA SILVA LODEOS

DOUGLAS THOMAZ DE OLIVEIRA SANT`ANNA

PATRICIA MORAES BURLAMAQUI DE FREITAS CHAVES 

Aurelio Barros Areas 
Gelmires da Costa Gomes Filho
João Carlos de Souza dos Anjos
Nilton César Alves de Almeida
Raphael Amaral da Lima Braga

BRUNA CHIAZZA STORNI 

EVANILDO CARDOSO NASCIMENTO

RODRIGO RAMALHO DE ALMEIDA

LUCAS DOS SANTOS LIMA

MARCUS VALLERIUS DA SILVA LODEOSE (INTERINO)

AZIEL DA SILVA VIEIRA

GENILSON DRUMOND DE PINA

 ALAN MARTINS CÂMARA

LUCIANA ARAÚJO DE SANT’ANNA

PATRÍCIA MONTEIRO DA SILVA MARTINS VITAL DE OLIVEIRA

ANDRÉ GONÇALVES COUTINHO

THIAGO SANTOS FERREIRA
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DECRETO Nº 2.492, DE 22 DE MAIO DE 2024
       

Dispõe sobre a transformação de cargo em
comissão,  sem  aumento  de  despesa,  na
forma que menciona.

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso de suas atribuições legais que
lhe confere a legislação em vigor,

CONSIDERANDO a  conveniência  e  oportunidade  de  reorganizar  a  estrutura  do  Poder  Executivo
Municipal,  visando  a  otimização  dos  serviços  administrativos,  o  fortalecimento  da  gestão  estratégica,  em
benefício da melhor prestação de serviços pelo Poder Executivo Municipal;

CONSIDERANDO que a disposição da estrutura, organização e funcionamento, bem como a relotação
de  cargos  e  funções  gratificadas  sem ônus  para  os  cofres  públicos  é  permitido  ao  Administrador Público
Municipal através da expedição de Decreto, em razão da simetria aplicada à luz da Constituição Federal, c/c o
art. 87, da Lei nº 1.619, de 26 de janeiro de 2021 e alterações posteriores;

CONSIDERANDO a viabilidade jurídica, orçamentária e de pessoal para a reestruturação proposta;

CONSIDERANDO tratar-se mero remanejamento, sem aumento de despesa;

DECRETA:

Art. 1º Fica transformado o seguinte cargo da Administração Pública Direta:
 
Quantidade Denominação Símbolo

01 Assessor Jurídico da Saúde CC-4

Passando a ser:

Quantidade Denominação Símbolo
01 Assessor Especial Jurídico da Saúde CC-4

§1º As atribuições do cargo criado no caput  deste artigo são as constantes da Lei nº 1.619, de 26 de
janeiro de 2021 e alterações posteriores.

§ 2º A transformação do cargo que se trata este Decreto não implica aumento de despesa.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, produzindo efeitos desde 19 de abril de
2024, revogando-se as disposições em contrário.

Armação dos Búzios, 22 de maio de 2024.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
        GABINETE DO PREFEITO  

          
          

PORTARIA Nº 979, DE 29 DE ABRIL DE 2024 

* Republicada nesta data por incorreções

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das

atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

NOMEAR, com efeito desde 19 de abril de 2024, PATRÍCIA PEREIRA DA

SILVA DE OLIVEIRA para exercer o cargo em comissão de Assessor Especial

Jurídico da Saúde, constante da Estrutura Administrativa da Prefeitura do Município

de Armação dos Búzios, criada pela Lei nº 1.619, de 26 de janeiro de 2021, e suas

alterações posteriores, com a remuneração prevista na legislação em vigor.

Armação dos Búzios, 29 de abril de 2024.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito
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_______________________________________________________________________________________________ 

Travessa dos Pescadores, 111 – Centro, Armação dos Búzios, site: https://cultura.buzios.rj.gov.br 

 

 

 

 

 Conselho Municipal de Patrimônio Histórico de Armação dos Búzios 
 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO  

 

                   A Secretário de Cultura e Patrimônio Histórico, no uso de suas 

atribuições, pelo presente Edital, TORNA PÚBLICO e CONVOCA todos os  

membros do Conselho Municipal de Patrimônio Histórico, para reunião ordinária 

prevista para o dia 27 de maio de 2024 às 17:00h, na Biblioteca Municipal Dona 

Chica (Praça da Ferradura), Av. do Contorno s/nº, Ferradura – Centro. 

 

      Para tratar das seguintes pautas: 

 Eleição de Novos Membros do Conselho 2024/2025 

 Demais liberações relacionadas. 

 

Armação dos Búzios, 22 de maio de 2024. 

 

 

_______________________ 
 Alan Martins Câmara 

Secretário de Cultura e Patrimônio Histórico 
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Secretaria Municipal de Administração                   

 

PORTARIA SECAD Nº. 124, DE 22 DE MAIO DE 2024.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que
lhe confere a legislação em vigor, e de acordo com o disposto no art. 10, da Lei nº 1059, de 30 de
outubro de 2014,

RESOLVE:

Art. 1º Homologar o resultado final da avaliação de desempenho da servidora nomeada

para o exercício do cargo de provimento efetivo em estágio probatório, a seguir identificado:

NOME DO SERVIDOR MAT. CARGO RESULTADO

Emanuelle Alcantara De Sousa 23532 Técnico de Enfermagem 24h Aprovado

Armação dos Búzios, 22 de maio de 2024.

MESSIAS CARVALHO DA SILVA
Secretário Municipal de Administração
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 Designação de Fiscal 

 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no uso de 
 suas atribuições legais e administrativas, RESOLVE: 

 Designar  o  servidor,  LEONARDO  DE  SOUZA  SILVA  ,  inscrito  no  CPF  nº 
 079.984.347-40,  em  substituição  ao  servidor  FABRICIANO  POSTINO  DA  SILVA,  inscrito 
 no  CPF:  141.519.237-56,  no  processo  de  nº  3094/2021  do  contrato  nº  041/2021,  em  nome  da 
 empresa  DISTRIBUIDORA  VIOLETRAS  LTDA  ME  ,  referente  a  contratação  de  empresa 
 especializada  em  locação  de  computadores  e  notebook  para  atender  todas  as  demandas  e 
 necessidades da Secretaria Municipal de Educação. 

 Armação dos Búzios, 22 de maio de 2024. 

 __________________________________________ 

 Rodrig Ramalh d Almeid 
 Secretário Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia 

 Portaria nº 867, de 24 de abril  de 2024. 

 Fiscal do Contrato 
 LEONARDO DE SOUZA SILVA 

 CPF:079.984.347-40 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
 CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
 GABINETE DO SECRETÁRIO 
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PORTARIA Nº 39, DE 22 DE MAIO DE 2024.

  
               O  GESTOR  DO  FUNDO  DE  PREVIDÊNCIA  DO
MUNICIPIO  DE  ARMAÇÃO  DOS  BÚZIOS,  NO  USO  DE  SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE CONFERE O DECRETO Nº 365 DE
20 DE MAIO DE 2015, E A LEGISLAÇÃO EM VIGOR E, DE ACORDO
COM  O  ARTIGO  40  E  201  DA  CONSTITUIÇÃO  FEDERAL,  C/C
EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20/98, E
  
               CONSIDERANDO o teor da Certidão emitida pelo Instituto
Nacional do Seguro Social – INSS e IBASCAF nº 26, constante nos autos do
Processo Administrativo nº 22/2024,

 RESOLVE:

                  DETERMINAR A AVERBAÇÃO PARA EFEITO DE
APOSENTADORIA,  em  ficha  funcional  da  servidora  KATTY
SAMERSON CARVALHO, Matricula 358 do tempo de serviço prestado a
outros órgãos, correspondentes a 18 (DEZOITO) anos, 10 (DEZ) meses
e 25 (VINTE E CINCO) dias, conforme requerido através do processo
administrativo n° 22/2024.

  Retifique-se, Registre-se, publique-se, cumpra-se.

                               Armação dos Búzios, 22 de maio de 2024. 

ARTUR MUREB DE ARAUJO GOES
GESTOR

Portaria nº 812/2024

Retifica-se por incorreção a Portaria nº 032/2024, de 13 de maio de 2024, publicada no Boletim Oficial nº 345, de 15 de maio de
2024.
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PORTARIA Nº 40, DE 22 DE MAIO DE 2024.

  
               O  GESTOR  DO  FUNDO  DE  PREVIDÊNCIA  DO
MUNICIPIO  DE  ARMAÇÃO  DOS  BÚZIOS,  NO  USO  DE  SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE CONFERE O DECRETO Nº 365 DE
20 DE MAIO DE 2015, E A LEGISLAÇÃO EM VIGOR E, DE ACORDO
COM  O  ARTIGO  40  E  201  DA  CONSTITUIÇÃO  FEDERAL,  C/C
EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20/98, E
  
               CONSIDERANDO o teor da Certidão emitida pelo Instituto
Nacional do Seguro Social – INSS e IBASCAF, constante nos autos do Processo
Administrativo nº 62/2024,

 RESOLVE:

                  DETERMINAR A AVERBAÇÃO PARA EFEITO DE
APOSENTADORIA,  em  ficha  funcional  da  servidora  ALCILESIA
MARCIA DE SOUZA, Matricula Nº 355 do tempo de serviço prestado a
outros órgãos, correspondentes a 17 (DEZESSETE) anos, 4 (QUATRO)
meses  e  11  (ONZE)  dias,  conforme  requerido  através  do  processo
administrativo n° 62/2024.

Retifique-se, Registre-se, publique-se, cumpra-se.

  
                               Armação dos Búzios, 22 de maio de 2024. 

ARTUR MUREB DE ARAUJO GOES
GESTOR

Portaria nº 812/2024

Retifica-se por incorreção a Portaria nº 034/2024, de 13 de maio de 2024, publicada no Boletim
Oficial nº 345, de 15 de maio de 2024.
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PORTARIA Nº 41, DE 22 DE MAIO DE 2024.

  
               O  GESTOR  DO  FUNDO  DE  PREVIDÊNCIA  DO
MUNICIPIO  DE  ARMAÇÃO  DOS  BÚZIOS,  NO  USO  DE  SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE CONFERE O DECRETO Nº 365 DE
20 DE MAIO DE 2015, E A LEGISLAÇÃO EM VIGOR E, DE ACORDO
COM  O  ARTIGO  40  E  201  DA  CONSTITUIÇÃO  FEDERAL,  C/C
EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20/98, E
  
               CONSIDERANDO o teor da Certidão emitida pelo Instituto
Nacional do Seguro Social – INSS e IBASCAF, constante nos autos do Processo
Administrativo nº 62/2024,

 RESOLVE:

                  DETERMINAR A AVERBAÇÃO PARA EFEITO DE
APOSENTADORIA,  em  ficha  funcional  da  servidora  ALCILESIA
MARCIA DE SOUZA, Matricula Nº 354 do tempo de serviço prestado a
outros órgãos,  correspondentes a  21 (VINTE E UM) anos,  2 (DOIS)
meses  e  27  (VINTE  E  SETE)  dias,  conforme  requerido  através  do
processo administrativo n° 62/2024.

Retifique-se, Registre-se, publique-se, cumpra-se.

  
                               Armação dos Búzios, 22 de maio de 2024. 

ARTUR MUREB DE ARAUJO GOES
GESTOR

Portaria nº 812/2024

Retifica-se por incorreção a Portaria nº 035/2024, de 13 de maio de 2024, publicada no Boletim Oficial nº 345, de 15 de maio de
2024.
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ATO DO PRESIDENTE DE Nº. 34, DE 23 DE MAIO DE 2024.

O PRESIDENTE  DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS,  no uso de suas
atribuições  legais  e regimentais que lhe confere o art.  27,  XXIII,  do Regimento Interno da Câmara
Municipal.

CONSIDERANDO o concurso público 01/2012.

RESOLVE:

Art. 1º Ficam convocados os servidores listados abaixo a tomarem posse em 03/06/2024.

CONCURSADOS CARGO
LUÍS GUSTAVO SABINO GUIMARÃES TÉCNICO DE CONTABILIDADE
MAICON COUTINHO MENDES AGENTE LEGISLATIVO
BRUNA SICILIANO OLIVEIRA AGENTE LEGISLATIVO
ÉRICA DA SILVA VIANNA AGENTE LEGISLATIVO
FRANCISCO FERREIRA DA SILVA AGENTE LEGISLATIVO
KATIA GONÇALVES DA CONCEIÇÃO AGENTE LEGISLATIVO
JORGE RAFAEL DE SOUZA MOURA AGENTE LEGISLATIVO
JOÃO FILIPE SOUSA SENA AGENTE LEGISLATIVO
NATALI DOS SANTOS CEDRO AGENTE LEGISLATIVO
ANDREIA PAULA DE ATHAYDE AGENTE LEGISLATIVO
MEIRY ELLEN COUTINHO MENDES GARCIA AGENTE LEGISLATIVO
BIANCA DE MIRANDA CARVALHO PEREIRA AGENTE LEGISLATIVO
MILENA ALONSO FERREIRA MIKA AGENTE LEGISLATIVO
CINTHIA SANTINA RAAUJO AFONSO ESTEVES LAMB AGENTE LEGISLATIVO
PRISCILA DA COSTA NUNES AGENTE LEGISLATIVO
RENAN MOREIRA RAPOSO DA SILVA AGENTE LEGISLATIVO
IRACEMA SANTIAGO OLIVEIRA AGENTE LEGISLATIVO
GUILHERME LUCAS CRAVO PEREIRA AGENTE LEGISLATIVO

Exames para os cargos convocados:

• Exame de Sangue: Hemograma completo, glicose, ureia, creatina, tipo sanguíneo e Fator RH.
• Transaminases;
• Telerradiografia de Tórax P.A e perfil com laudo;
• Radiografias simples de coluna lombossacra e de coluna cervical com laudo;
• Eletrocardiograma com laudo(acima de 40 anos);
• Laudo de sanidade mental emitido por um psiquiatra.

1

CÂMARA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS -RJ
Gabinete da Presidência
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Os convocados deverão comparecer na Câmara Municipal de Armação dos Búzios, Avenida José Bento
Ribeiro Dantas, 5400, Manguinhos, Armação dos Búzios/RJ. Para avaliação de saúde admissional, das
09 às 12h, por ordem de chegada.

Os convocados aptos, assinarão o termo de posse nas dependências da Câmara Municipal de Armação
dos Búzios, das 14 às 17h.

Armação dos Búzios, 23 de maio de 2024.

RAFAEL AGUIAR PEREIRA DE SOUZA
Presidente
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Gabinete da Presidência
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